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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.437-A, DE 2011 

(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 
 

Altera a redação do art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 
que dispõe sobre o emprego doméstico, para estabelecer critérios para 
o cálculo dos dias de férias a serem concedidos ao trabalhador 
doméstico em função das faltas injustificadas ao serviço durante o 
período aquisitivo; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. 
LAERCIO OLIVEIRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 

 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
 
 



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2437-A/2011 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei visa fixar critérios para o cálculo dos dias de 

férias a serem concedidos ao trabalhador doméstico em função das faltas 

injustificadas ao serviço durante o período aquisitivo.   

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 

alterado pela Lei nº 11.324, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Após cada período de doze meses de trabalho 

prestado à mesma pessoa ou família, o empregado doméstico terá direito a férias, 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, na seguinte 

proporção: 

I – trinta dias corridos, quando não houver faltado 

injustificadamente ao serviço mais de cinco vezes; 

II – vinte e quatro dias corridos, quando houver faltado 

injustificadamente ao serviço de seis a quatorze vezes; 

III – dezoito dias corridos, quando houver faltado 

injustificadamente ao serviço de quinze a vinte e três vezes; 

IV – doze dias corridos, quando houver faltado 

injustificadamente ao serviço de vinte e quatro a trinta e duas vezes; 

Parágrafo único – Não terá direito a férias o empregado que, 

durante o período aquisitivo, tiver percebido da Previdência Social prestação de 

acidente do trabalho ou de auxílio-doença por mais de seis meses, embora 

descontínuos”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.324, de 2006, alterou a redação anterior do art. 3º 

da Lei nº 5.859, de 1972, que dispõe sobre o emprego doméstico, para equiparar o 

período de férias do empregado doméstico ao dos trabalhadores em geral, de trinta 

dias corridos. 
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A medida se justificou em face do princípio da isonomia 

perante a lei prescrito no art. 5º da Constituição Federal.    

Ocorre que a referida Lei Nº 11.324/2006 contém uma omissão 

que urge ser sanada. 

O mesmo princípio constitucional de isonomia perante a lei 

exige que se conceda ao empregador igual direito à proporcionalidade na concessão 

das férias anuais em função do número de faltas injustificadas ao serviço durante o 

período aquisitivo. 

Essa omissão, além de injusta para com o empregador 

doméstico, tem gerado insegurança jurídica, com decisões discrepantes no âmbito 

da Justiça do Trabalho. 

São essas as razões pelas quais conclamamos nossos pares a 

aprovarem o presente projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 2011. 

Deputado RONALDO NOGUEIRA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 
Art. 1º  Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 

de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas, aplica-se o disposto nesta lei.  
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Art. 2º  Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apresentar:  
I -  Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - Atestado de boa conduta;  
III - Atestado de saúde, a critério do empregador.  
 

Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário do 
empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou moradia.  

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput deste 
artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que ocorrer a prestação de 
serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido expressamente acordada entre as partes.  

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial nem se 
incorporam à remuneração para quaisquer efeitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.324, de 

19/7/2006) 
 
Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 30 

(trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, após cada período 
de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou família.  (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 
 
Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, mediante 
requerimento do empregador, na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.208, 

de 23/3/2001) 
 
Art. 4º  Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e serviços da 

Lei Orgânica da Previdência Social, na qualidade de segurados obrigatórios.  
 

Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 
doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.324, DE 19 DE JULHO DE 2006 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972; e revoga 
dispositivo da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 

1949.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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Art. 1º  O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

 
"Art. 12.  ...................................................................................... 
.........................................................................................................................  

 
VII - até o exercício de 2012, ano-calendário de 2011, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 
sobre o valor da remuneração do empregado.  
......................................................................................................................... 

 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

 
I - está limitada: 
 

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da 
declaração em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
 
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração 
adicional de férias, referidos também a 1 (um) salário mínimo;   
 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;   
 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador 
doméstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de 
contribuinte individual." (NR) 

    
Art. 2º  O art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  
 
 

"Art. 30.  ........................................................................................................  
.........................................................................................................................  

 
§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado 
empregado a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência 

novembro até o dia 20 de dezembro, juntamente com a contribuição 
referente ao 13º (décimo terceiro) salário, utilizando-se de um único 

documento de arrecadação." (NR) 
   

Art. 3º  (VETADO)  
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Art. 4º A Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a profissão 
de empregado doméstico, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
"Art. 2º-A  É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salário 
do empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou 

moradia.  
 

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o caput 
deste artigo quando essa se referir a local diverso da residência em que 
ocorrer a prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha sido 

expressamente acordada entre as partes.  
 

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial 
nem se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos." 
"Art. 3º  O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas de 

30 (trinta) dias com, pelo menos, 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, 
após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa 

ou família." (NR) 
"Art. 3º-A (VETADO)" 
"Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 

doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses 
após o parto." 

"Art. 6º-A (VETADO)" 
"Art. 6º-B (VETADO)" 

    

Art. 5º O disposto no art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, com a 
redação dada por esta Lei, aplica-se aos períodos aquisitivos iniciados após a data de 

publicação desta Lei.  
 
Art. 6º  (VETADO)  

 
Art. 7º (VETADO)  

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 

relação às contribuições patronais pagas a partir do mês de janeiro de 2006.  

 
Art. 9º  Fica revogada a alínea a do art. 5º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949.  

 
Brasília, 19 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  

Luiz Marinho  
Nelson Machado 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a este órgão colegiado o Projeto de Lei de nº 2.437, de 2011, de autoria do 
Sr. Ronaldo Nogueira, que “altera a redação do art. 3º da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, que dispõe sobre o emprego doméstico, para estabelecer critérios para o cálculo dos 
dias de férias a serem concedidos ao trabalhador doméstico em função das faltas 

injustificadas ao serviço durante o período aquisitivo.”. 
Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, a proposta vem à 

Comissão de Trabalho, Administração e de Serviço Público para análise do seu mérito 

trabalhista. Após designação de relatoria, foi promovida a abertura de prazo para emendas, 
mas esse transcorreu em branco. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, conforme 

art. 32, XII, “a”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria trabalhista, seja 
urbana, seja rural, no que tange o seu mérito. Sendo assim, passamos ao parecer tratando dos 

juízos de conveniência e oportunidade da proposição. 

Em primeiro lugar devemos destacar o quão louvável é a iniciativa do nobre 

parlamentar quando da edição da presente proposição. É por óbvio que o tratamento 
isonômico do trabalhador doméstico em relação aos demais é direito e garantia 
constitucionais, mas, conforme bem destacado, deve ser aplicado também em relação às 

obrigações do individuo. 

Não é justo estender um direito e “esquecer” de aplicar a regra às obrigações do 

trabalhador para com o seu empregador. Se aquele falta, é mais do que dever, é questão de 
ética ser-lhe aplicado restrição de direito do gozo das férias integrais. E tal medida não 
prejudicará em nada esse cidadão. Muito pelo contrário, lhe dará mais responsabilidades 

perante a sociedade e aquele que contrata seus serviços. 

Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como relator 

nesta Comissão, opino, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.437, de 2011. 
É como voto. 

Sala das Comissões, 10 de dezembro de 2012. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.437/2011, nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino Castelo Branco e 

Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, Erivelton Santana, 
Fátima Pelaes, Gorete Pereira, Luciano Castro, Márcio Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira 
da Silva, Policarpo, Walney Rocha, Alex Canziani, Amauri Teixeira, Chico Lopes, Darcísio 

Perondi, Marcon e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2012.  

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


